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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 038/2022, de 22 de dezembro de 2022, antecipa a realização da Feira Livre do Município de Baraúna/PB,
originalmente prevista para o dia 25 de dezembro de 2022, para o dia 23 de dezembro de 2022, em razão das
festividades natalinas, e a feira prevista para o dia 1º de janeiro de 2023 para o dia 30 de dezembro de 2022, devido às
festividades de final de ano, com vigência a partir da data de sua publicação e revogação das disposições contrárias.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20221222110139&link=PMB. Extrato emitido eletronicamente para instrução
de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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